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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I4UNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

CEiITRAL DE CONTRATÂçôES TiUiIICIPAIS

EXPoSTçÃO DE mOTTVOS TNEXTGTBILTDADE Ns AOef,/3|2A26

Duas Estradas - PB, 02 dê Fevêreiro de 2026.

1.0 . DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetÍvo de escrarecer, em consonância com a tegislação vlgente,
as razões da singularidadê da segulnte detpesai contratação de uma empresa especiallzaàa para pnestação
dê servlços técnicos e espêcializados de Advocacla ê assessoria lurÍdica destinados a atêndêr âs
necessidades administrativas desta edilidade, durante o exercício financeiro dê 2026.

2.O . DA ]{ECESSIDADÊ DA COITITRÀTÂçÃO

A contrãtação do objeto acima descrito sêrá efêtuada, nos tenmo das especificações técnicas e
informaçõês complemêntares constante dêsta exposlção de motivos, quando for o cãso, motivada pela: pela
necessidade dã devida efetivação de serviço para suprir demanda especÍfica - contrãtaçáo de uma empresa
especlalizada para prestôção de sepviços técnicos e especializados dê Advocacia e AssessorÍa lurídica
destÍnados a atender as necessidades administrativas desta edílidade, durante o exercÍclo financêiro dê
2026 -, considerada oportunâ e impnescindÍvet, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,pela necessidadê de desenvolvinento de ações continuadas pana a promoção dê atrvidades peftinentes;
visando à maximização dos recurtos em relação aos objetivos programados, observadas as direttizes e
mêtas definldas nas feffamentas de planêJâmento aprovadas. Nestã edllldade, não constltuiu incumbên€ia
obrigatória da CPL, rêalizar pesquisas de mêrcado em outros entes públicos, sêndo êssâ atribuição,
tendo êm vista â complexidade dos diversos objêtos 1lcÍtados, dos setores ou pessoas compêtentes
envolvidos na contratação do objeto (Acórdâo ns Z5A6/2007, primelra Câmara, Relator t{in. Aroldo
cedraz, Processo ne oo5.99]../2ooa-7). porlanto, os preços que compôêm a êstimativa lmédia do(s)prêço(s), menor(es) valor(es), preço dê referênclal do prêsente instnumênto convocatório, advém das
pesquisas e/ou estudos de mercado sobre preço justo praticado, realizados pelo setor demandante lquenais consumirá ou se utilizará do(s) sêrviço(s)1.

3.O . DAS RAZõES DA E§COLHA OO FORNECEDOR OT' EXECUTA TE
Em decorrência dãs características e pârtlcularidadês do objeto dâ contratação em tela, a mesma poderá
sêr efetuada junto a: FARras & vascoNcElos ADVoGADoS AssocraDos - R§ 55.ooo,69 - Entidade ouprofisslonal muito bem conceituado no desempenho das ativÍdades inerentes ao ramo pertlnente a sua
êspecialidade, apresêntândo ótima qualidade e preços dos seus produtos ofêrtados ê/ou serviços
prestados, Já comprovados anterlormente, Justificando, dêsta forÍa, â sua escolha.

4.O . DA JUSTIFICATIVA DO PREçO
o vãlon da referidê contrãtação está sãtisfatórío e compatível com os preços praticados no mercado,
confonme a correspondente proposta apresentada e Iêvantanento êfetuado, mediánte pesquisê apropriada,
êm anêxo.

5.0 . DO FUiIDA''IEIÍTO LE6AL
Entende-se que ã regra dã obrigatoriedade dã licitação não é absoLuta, contempLando exceções, que a
próprlã legislaÇão enunera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidadê
de licitação, nos ter,Íos do Art. 74, rrr, e, dâ Lei Federar ne r4.t33/2ozr e suas álterações
postêriores:
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A concrêtLzação da referída contratação poderla ocorêr cofl a aprovação de vossa Exce1ência do processoêln aprêço, o quãl está devidãnentê instruído com a documêntação pertinente, inclusivê e minutà dorespectivo contrato,

Emerson Lu i.z Trâjà de Souza
Agente dê ContrataÇão
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Atenciosamente,
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